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Proíbe a interrupção da prestação dos serviços públicos de energia 
elétrica e de água e esgoto por atraso de até sessenta dias no 
pagamento das faturas, e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-65/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-495/2011 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias de energia elétrica 

e de água e esgoto proibidas de interromper a prestação de seus serviços aos 

consumidores com até sessenta dias de atraso no pagamento das faturas desses 

serviços. 

§ 1º Quando se verificar atraso de trinta dias na quitação da 

fatura dos serviços de água e esgoto ou de energia elétrica, as empresas 

concessionárias deverão enviar aos consumidores em atraso correspondência 

alertando para o fato, e para a possibilidade de corte no fornecimento dos serviços 

após novo atraso por período equivalente. 

§ 2º O corte no fornecimento de água e de energia elétrica 

somente poderá ser realizado na presença do consumidor ou de seu representante 

legalmente habilitado, no prazo mínimo de cinco dias úteis após verificado o atraso 

previsto no  caput. 

§ 3º A multa máxima aplicável quando da quitação, pelo 

consumidor, das faturas em atraso será de dois por cento ao mês. 

Art. 2º A suspensão dos serviços pelas empresas 

concessionárias dos serviços de água e esgoto e de energia elétrica realizada em 

desacordo com o previsto no art. 1º sujeitará os infratores à devolução em dobro aos 

consumidores do valor das faturas em atraso, sem prejuízo de outras sanções 

administrativas previstas em lei. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 

prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Um dos direitos mais fundamentais de todos os cidadãos é o 

direito a uma vida com condições dignas, garantida a todos a prestação dos serviços 

essenciais à vida humana. 
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Por isso, consideramos como uma verdadeira afronta a esse 

direito a realização, por parte das empresas concessionárias de água e esgoto e de 

energia elétrica, de cortes no fornecimento de seus serviços aos consumidores 

inadimplentes, justamente em momentos de maior dificuldade na vida desses 

cidadãos. 

Assim sendo, vimos propor regras mais razoáveis para garantir 

aos consumidores a continuidade da prestação desses serviços essenciais, que são, 

antes de mais nada, serviços públicos, exercidos em nome do Estado, para prover a 

todos os seus cidadãos as necessárias condições para uma vida digna e saudável. 

É por tais razões que esperamos contar com o firme e decisivo 

apoio de nossos pares desta Casa para garantir a rápida transformação da 

proposição que ora apresentamos em Lei. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011. 

Deputado ROMERO RODRIGUES 
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